
INDICAÇÃO Nº 
2055
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando o Recapeamento Asfáltico da Rodovia Vicinal Rifaina-Igarapava.  

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Rifaina, HUGO CESAR LOURENÇO, a estrada vicinal Rifaina-Igarapava tem uma extensão de 18(dezoito)Km., e ligação com Rodovia Anhanguera, SP 330.

Ultimamente, é intenso o trafego de retorno, devido à proximidade com o Estado de Minas Gerais. Esclarece ainda, o Excelentíssimo Prefeito que Rifania faz divisa com o Estado de Minas Gerais, necessitando, portanto de um trabalho permanente de conservação para o usuário da mesma e atenção da Chefia da Municipalidade quanto à segurança. 

 Diante do grande alcance social, o pleito ora proposto deve ser considerado como fundamental para a região e sua comunidade, dentre ela os pequenos e médios produtores. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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